
 

 

 

CONSELHO GERAL 

REGULAMENTO PARA O RECRUTAMENTO DO DIRETOR DO 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OVAR 

 

ARTIGO 1º 

OBJETO 

O presente Regulamento estabelece as condições de acesso e define as normas a observar no 
procedimento concursal para a eleição do Diretor do Agrupamento de Escolas de Ovar, de 
acordo com o disposto no nº 1 do artigo 22ª do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com a 
redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, doravante designado 
por RAAGE, bem como, o estipulado no Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas de 
Ovar. 
 

ARTIGO 2º 

CONCURSO 

1 -Para recrutamento do Diretor desenvolve-se um procedimento concursal, prévio à eleição, 

nos termos seguintes: 

a) Podem ser opositores ao concurso, referido no número anterior, docentes de carreira do 

ensino público ou professores profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do 

ensino particular e cooperativo, em ambos os casos com, pelo menos, cinco anos de serviço e 

qualificação para o exercício de funções de administração e gestão escolar, nos termos do 

número seguinte.  

 

ARTIGO 3º 

AVISO DE ABERTURA  

O procedimento concursal é aberto no Agrupamento, por aviso publicitado do seguinte modo:  

a) Em local apropriado das instalações do Agrupamento, no placard institucional da escola sede, 

Escola Secundária Dr. José Macedo Fragateiro; 

b) Na página eletrónica do Agrupamento (http://esjmf.ods.org) e na do serviço competente do 

Ministério da Educação e Ciência;  

 

 

Agrupamento de Escolas de Ovar 

Sede: Escola Secundária Dr. José Macedo Fragateiro 

Código 161056 



c) Por aviso publicado no Diário da República, 2ª série, e divulgado em órgão de imprensa de 

expansão nacional através de anúncio que contenha referência ao Diário da República em que 

o referido aviso se encontra publicado.  

 

ARTIGO 4º 

PROCEDIMENTO CONCURSAL 

 

Não sendo aprovada a recondução do Diretor cessante, o Conselho Geral delibera a abertura do 

procedimento concursal até 60 dias antes do termo do mandato daquele.  

O aviso de abertura do procedimento contém, obrigatoriamente, os seguintes elementos:  

a) O Agrupamento de escolas para que é aberto o procedimento concursal;  

b) Os requisitos de admissão ao procedimento concursal fixados na lei;  

c) A entidade a quem deve ser apresentado o pedido de admissão ao procedimento, com 

indicação do respetivo prazo de entrega, forma de apresentação, documentos a juntar e demais 

elementos necessários à formalização da candidatura;  

d) Os métodos utilizados para a avaliação da candidatura.  

 

ARTIGO 5º 

PRAZO  

As candidaturas são formalizadas até dez dias úteis após a publicação do aviso de abertura do 

concurso no Diário da República, podendo ser entregues, nos serviços administrativos, da escola 

sede, Escola Secundária Dr. José Macedo Fragateiro, entre as nove e as dezassete horas, ou 

enviadas, por correio registado, com aviso de receção, dirigidas à Presidente do Conselho Geral 

do Agrupamento de Escolas de Ovar, Rua D. Dinis - Zona Escolar 3880-307 OVAR, expedidas até 

ao termo do prazo fixado para as candidaturas. 

 

ARTIGO 6º 

CANDIDATURAS 

1 - Podem ser opositores ao procedimento concursal, os docentes de carreira do ensino público 

ou professores profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino particular 

e cooperativo, em ambos os casos com, pelo menos, cinco anos de serviço e qualificação para o 

exercício de funções de administração e gestão escolar, nos termos do número seguinte (ponto 

4, artigo 38º do Regulamento Interno):  

a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos termos das alíneas b) e c) do nº1 

do artigo 56º do Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de Infância e dos Professores dos 

Ensinos Básico e Secundário;  



b) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no exercício dos 

cargos de Diretor, subdiretor ou adjunto do Diretor, presidente ou vice-presidente do conselho 

executivo, Diretor executivo ou adjunto do Diretor executivo ou membro do conselho diretivo e 

ou executivo, nos termos dos regimes aprovados respetivamente no Decreto-Lei n.º 75/2008, 

de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, pelo Decreto-

Lei n.º 115-A/98, de 4 de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, pela Lei 

n.º 24/99, de 22 de abril, pelo Decreto-Lei n.º 172/91, de 10 de maio, e pelo Decreto-Lei n.º 769 

-A/76, de 23 de outubro;  

c) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como Diretor ou Diretor pedagógico de 

estabelecimento de ensino particular e cooperativo;  

d) Possuam currículo relevante na área da gestão e administração escolar, como tal considerado, 

em votação secreta, pela maioria dos membros da comissão.  

2 - As candidaturas apresentadas por docentes com o perfil a que se referem as alíneas b), c) e 
d) do número anterior só são consideradas na inexistência ou na insuficiência, por não 
preenchimento de requisitos legais de admissão ao concurso, das candidaturas que reúnam os 
requisitos previstos na alínea a) do número anterior (ponto 5, art.º 38º - Regulamento Interno).  
  
 
  

ARTIGO 7º 

AVALIAÇÃO DAS CANDIDATURAS 

1 - Com o objetivo de proceder à apreciação das candidaturas, o Conselho Geral incumbe a sua 

comissão permanente ou uma comissão especialmente designada para o efeito de elaborar um 

relatório de avaliação.  

2 - Previamente à apreciação das candidaturas, a comissão especializada procede ao exame dos 

requisitos à admissão do concurso. 

3 - Os candidatos podem ser notificados, telefonicamente e/ou por correio electrónico, para 

suprir, no prazo de dois dias úteis, as lacunas existentes na sua candidatura. 

4 - A comissão especializada do Conselho Geral elaborará uma ata sobre a admissão ou exclusão 

de candidaturas. 

5 - As listas dos candidatos admitidos e excluídos serão afixadas em todos os estabelecimentos 

do Agrupamento de Escolas de Ovar e na página eletrónica da escola sede, Escola Secundária 

Dr. José Macedo Fragateiro, no prazo máximo de oito dias após a data limite de apresentação 

das candidaturas, sendo estas as únicas formas de notificação dos candidatos. 

6 - Da decisão de exclusão das candidaturas, oriunda da comissão especializada, cabe recurso 

de acordo com o preceituado no ponto 4, do artigo 22º, do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de 

abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho. 

6.1 - Os candidatos excluídos dispõem de dois dias úteis, após publicação das listas, para 

apresentação de reclamação. 

7 - Para efeitos da avaliação das candidaturas, a comissão especializada considera 
obrigatoriamente (ponto 6, art.º 39º do Regulamento Interno):  
 



a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para efeitos de apreciação 

da sua relevância para o exercício das funções de Diretor e do seu mérito.  

b) A análise do projeto de intervenção na escola.  

c) O resultado de entrevista individual realizada com o candidato.  

8 - Toda e qualquer candidatura será efetuada nos termos da legislação em vigor.  

9 - A avaliação das candidaturas será feita de acordo com o estipulado na lei em vigor.  

 

 

ARTIGO 8º 

ELEIÇÕES 

1. Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos, o Conselho 

Geral procede à eleição do Diretor, por voto secreto e presencial, considerando-se eleito o 

candidato que obtenha maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em 

efetividade de funções.  

2. No caso de o candidato ou de nenhum dos candidatos ser eleito, nos termos do número 

anterior, o Conselho Geral reúne novamente no prazo máximo de cinco dias úteis, para proceder 

a novo escrutínio, ao qual são admitidos consoante o caso, o candidato único ou os dois 

candidatos mais votados na primeira eleição, sendo considerado eleito aquele que obtiver maior 

número de votos favoráveis, desde que em número não inferior a um terço dos membros do 

Conselho Geral em efetividade de funções.  

3. Sempre que o candidato, no caso de ser único, ou o candidato mais votado, nos restantes 

casos, não obtenha na votação a que se refere o número anterior o número mínimo de votos 

nele estabelecido, o resultado é comunicado ao serviço competente do Ministério da Educação 

e Ciência, para os efeitos previstos nos termos da lei em vigor.  

4. O Diretor eleito será notificado através de correio registado com aviso de receção no dia útil 

seguinte à tomada de decisão do Conselho Geral. 

5. O resultado da eleição do Diretor é homologado pelo Diretor Geral da Administração Escolar 

nos 10 dias úteis posteriores à sua comunicação pelo presidente do Conselho Geral, 

considerando-se após esse prazo tacitamente homologado.  

6. A recusa de homologação apenas pode fundamentar-se na violação da lei ou dos 

regulamentos, designadamente do procedimento eleitoral.  

 

 

 

Ovar, 21 de fevereiro de 2017 

A Presidente do Conselho Geral 

____________________________________ 

(Maria de Lurdes Ferreira) 


